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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 

O administrador da FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA – FORCEL, pelo 
presente convoca os senhores cotistas para a Assembleia Geral Extraordinária na forma do disposto 
na cláusula décima, da 25ª alteração contratual, no próximo dia 25 de junho de 2021, às 19:30 horas, 
no escritório sede da empresa localizada a Av. Generoso Marques, 599 – 1º andar, na cidade de 
Coronel Vivida – Paraná, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 
1) Inclusão e exclusão de sócios do quadro societário; 
2) Assuntos gerais. 

 
   A assembléia extraordinária será instalada em primeira convocação com a presença 
dos sócios que representem o que determina o estatuto social e a legislação civil, e em segunda após 
uma hora com qualquer número.  
 
 
Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. 
 
 
Fabio Berger 
Administrador 
 
 

 

 

 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Joceandro Daniel Goss, torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença Ambiental Simplificada para atividade de 
BOVINOCULTURA LEITEIRA CONFINADA E RECRIA DE 
NOVILHAS SEMICONFINADAS, instalada na Linha Rondinha, 
85.513-899 - ZONA RURAL, Município de Pato Branco/PR. 

 
 
 

   

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2017 
CONTRATADA: EXITUS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME. 
CNPJ: 09.493.464/0001-51 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município pelos quilômetros rodados diariamente está abaixo do valor de 
mercado, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pela pesquisa realizada pelo município, fica acrescido 
o percentual de 15,71% (quinze virgula setenta e um por cento), medido pela variação do INPC, conforme relação 
abaixo: 

Item Itinerário Valor por KM (R$) 
Novo valor com reajuste  

03 Linha Três (03) 3,80 4,39 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 08 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 05   
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 192/2017 
CONTRATADA: GILAMR ANTÔNIO SBICIGO - ME 
CNPJ: 11.466.488/0001-63 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município pelos quilômetros rodados diariamente está abaixo do valor de 
mercado, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pela pesquisa realizada pelo município, fica acrescido 
o percentual de 15,71% (quinze virgula setenta e um por cento), medido pela variação do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), conforme relação abaixo: 

Item Itinerário Valor por KM (R$) 
Novo Valor com Reajuste  

04 Linha Quatro (04) 3,85 4,45 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 08 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04   
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 215/2018 
CONTRATADA: MARCOS ANTÔNIO BALABUCH 03927374938 - MEI  
CNPJ: 31.317.671/0001-04 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município pelos quilômetros rodados diariamente está abaixo do 
valor de mercado, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pela pesquisa realizada pelo 
município, fica acrescido o percentual de 12,35% (doze virgula trinta e cinco por cento), medido pela 
variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), conforme relação abaixo: 

  

Item  Itinerário Valor máximo por KM 
(R$) 

Novo Valor do Reajuste 
(R$) 

01 Linha cinco(5) R$ 3,82 4,32 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 08 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 05   
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2017 
CONTRATADA: NERI PENSO 47286067915 – MEI  
CNPJ: 11.383.972/0001-29 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município pelos quilômetros rodados diariamente está abaixo do valor de 
mercado, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pela pesquisa realizada pelo município, fica acrescido 
o percentual de 15,71% (quinze virgula setenta e um por cento), medido pela variação do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), conforme relação abaixo: 

Item Itinerário Valor por KM (R$) 
Novo Valor com 

Reajuste  

01 Linha Um (01) 3,80 4,39 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo 
Bom Sucesso do Sul, 08 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, 

MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP SITUADAS NO 
ÂMBITO REGIONAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 28 de 
junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 28 de junho de 2021.  VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 72.800,00.  Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 

Despacho do Prefeito Municipal. Processo Licitatório nº 68/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal nº 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do “caput” do art. 25, do diploma legal 
invocado, referente ao CREDENCIAMENTO da Sra. Silviane Gonçalves, CPF nº 042.202.789-82 e da 
Sra. Isolde Águeda Marin de Lima, CPF nº 870.381.889-68 para a função de educador social, em 
caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para 
trabalhar com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, para o 
período de 12 meses, de 14.06.2021 a 13.06.2022, pelo valor total de R$ 33.336,00. Publique-se. 
Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 25/2021 – Credenciamento nº 05/2021 – Inexigibilidade nº 09/2021 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: SILVIANE GONÇALVES, CPF nº 042.202.789-82. Objeto: 
CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de educador social, em caráter essencial e 
emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com 
crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Valor total: R$ 
16.668,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 14.06.2021 a 13.06.2022. Coronel Vivida, 10 de junho de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
CONTRATO n° 26/2021 – Credenciamento nº 05/2021 – Inexigibilidade nº 09/2021 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: ISOLDE AGUEDA MARIN DE LIMA, CPF nº 870.381.889-
68. Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de educador social, em caráter 
essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para 
trabalhar com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Valor 
total: R$ 16.668,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 14.06.2021 a 13.06.2022. Coronel Vivida, 10 de 
junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2021 

 
 

O Municipal de Honório Serpa – PR, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que fará realizar no dia 28 de junho de 2021 às 09:00 horas, a abertura dos 
da licitação modalidade TOMADA DE PREÇO tipo TÉCNICA E PREÇO, para contratação 
de empresa para Revisão de Plano Diretor Municipal – PDM do Município de Honório 
Serpa, que visa definir objetivos, diretrizes e propostas de intervenção para o 
desenvolvimento municipal. Local do protocolo e da realização da sessão pública da 
Tomada de Preço: Sala de Licitações, situada na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, centro, 
na cidade de Honório Serpa – PR. Informações complementares através do telefone (46) 
3245-1130 pelo e-mail: licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 10 de junho de 2021. 
 
 
 
Elisangela Macagnan 

                                 Presidenta da Comissão de licitação 
 
 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
2797/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE/PR E A EMPRESA L. A. 
QUEIROZ EIRELI – ME. 
O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE/PR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
n.76.995.430/0001-52, com sede à Avenida Manoel Ri-
bas, representada neste ato por seu Prefeito Municipal 
Vilmar Schmoller, usando das atribuições conferidas pela 
legislação vigente, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE o contrato n. 2797/2020, que foi 
firmado com a empresa L. A. Queiroz Eireli  - Me, o que 
fazem mediante as cláusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do con-
trato 2797/2020, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de lo-
cação de máquinas multifuncionais e impressoras, para 
uso dos Departamentos da Administração Municipal, 
conforme especificado no Edital do Pregão Eletrônico nº 
030/2020 do Município de Itapejara D’Oeste/PR. 

CLAÚSULA SEGUNDA 
A rescisão unilateral tem por fundamento jurídico o art. 
79, inciso I, c/c art. 78, inciso I, ambos da Lei 8.666/1993, 
e tem por fundamento fático o descumprimento das obri-
gações contratuais por parte da empresa contratada L. 
A. Queiroz Eireli  - Me, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 34.791.063/0001 - 25, em especial no 
que se refere ao descumprimento do contrato (referente 
a má qualidade dos serviços prestados pela empresa 
com relação as impressões, equipamentos com proble-
mas, e falta de assistência técnica), onde a empresa foi 
notificada várias vezes,  conforme e-mail em anexo na 
data de 15 (quinze) de março de 2021, na qual lhe foi 
oportunizada a melhora no atendimento e nos serviços 
prestados, mas a contratada não atendeu as solicitações 
enviadas e nem apresentou explicações sobre o assun-
to, não cumprindo com o contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumen-
to, é competente o foro da Comarca de Pato Branco/PR, 
que é o foro eleito no contrato. 
E assim, por estarem de acordo, assinam este instru-
mento na presença das testemunhas abaixo. 
Itapejara D’ Oeste/PR, 11 (onze) de junho de 2021. 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

L. A. Queiroz Eireli  - Me, 
 CNPJ nº 34.791.063/0001 - 25, 

Representante Legal 

SÚMULA    DO  PEDIDO    DE  RECEBIMENTO     DA   LICENÇA  DE  INSTALAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste, CNPJ Nº. 76.995.430/0001-52, torna 
público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná, A LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO, Número do Documento 237712, sob protocolo n° 17.186.419-4 
com Validade da Licença 24/05/2023, para a construção do Conjunto 
Habitacional, a ser implantado no Bairro Fênix, Loteamento Fênix IV, no 
Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná. 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO N°. 095/2021 
DATA: 11.06.2021 
SÚMULA: Substituir membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente Social – 
CMDCA. 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: CPR PAROLIN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA 
CNPJ: 27.082.228/0001-24 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo: 
I. A alteração contratual de R$ 289.423,00 (duzentos e noventa e 
oito mil quatrocentos e vinte e três reais), ou seja, equivale a 
22,79%, do valor total do contrato. 
II. A supressão quantitativa das luminárias padrão “A” de 100W é de 
88 e das luminárias padrão “J” de 50W é de 17, conforme descritas 
na planilha anexa, ou seja, a soma da supressão dos dois itens, 
totaliza um percentual de glosa de 4,28%, do total do contrato, 
equivalentes a R$ 54.350,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e 
cinquenta reais).  
III. O aumento quantitativo nos demais itens, conforme planilha 
anexa, totalizando um percentual de acréscimo percentual de 18,51 
%, equivalentes a R$ 235.073,00 (duzentos e trinta e cinco mil e 
setenta e três reais). Conforme expressa concordância da 
Contratada, em conformidade com o artigo 65, § 1o, da Lei n.º 
8.666/1993.  
DO VALOR – Em decorrência do dos referidos ajustes, acresce ao 
valor inicial do contrato o montante de R$ 235.073,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil e setenta e três reais), Em conformidade com o 
dispositivo legal, a Clausula oitava do referido contrato e o parecer 
favorável do PARANACIDADE.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados na 
dotação 06.01 1.005.4.4.90.51.00.00.00.00 1678.3.023 (756), 
consignada no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2021. 
Mangueirinha 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 002/2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, torna-se 
público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da seguinte 
forma: 

 Em primeiro lugar a empresa Lurdes Ziembicki Carletto, com uma 
oferta de 12 (doze) empregos novos diretos. 

 Não houve segundo colocado. 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório 
para interposição de recurso. 

Renascença, 11 de junho de 2021. 
 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  49/2021,  para  a
Contratação de empresa especializada para realização de serviços de realocação de impressora DRY (Raio X),
incluso  frete,  desinstalação  e  instalação,  para  o  Centro  Regional  de  Especialidades  –  Chopinzinho/PR,  Rua
Santiago  Dantas,  nº  4826,  Centro,  CEP  85560-000.
Valor Global: 3.714,10
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 11/06/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 49/2021

Presidente
PAULO HORN

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2018– REPUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia -
SMDE, torna público que encontra-se aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 14/2018, para
CREDENCIAMENTODE EMPRESAS (PESSOAS JURÍDICAS), interessadas em aderir ao “PROGRAMA HORAS
MÁQUINAS – EMPRESAS”, DE ACORDO COM LEI MUNICIPAL Nº 3.730/2018, E AS ALTERAÇÕES INSERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.764/2019: Informações: Fone (46) 3242-8614. A íntegra do Edital encontra-se no endereço
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. – Licitações em aberto.
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 Edição nº 7908

DECRETO N° 160/2021 
Nomeia ROBERTA BARCO LOPES para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeada a partir de 10 de junho de 2021, a Senhora ROBERTA BARCO LOPES portadora 

do RG nº 5.538.916-0 SESP/PR e CPF nº 819.447.489-20 para exercer as funções do cargo de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, instituído pela Lei Municipal nº 

1.484/1997, considerando a alteração da lei Municipal nº 2.567/2016. 

 Art. 2° - Fica revogado o decreto nº 155/2021 de 01 de junho de 2021. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE JUNHO 
DE 2021. 
RAFAELA LOSI 
Prefeita Municipal 
 
 DECRETO N° 161/2021 
Nomeia IDALBA DE FATIMA DANELUZ para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeada a partir de 10 de junho de 2021, a Senhora IDALBA DE FATIMA DANELUZ, 

portadora do RG nº 3.138.219-0 SSP/PR, CPF nº 426.570.329-15, para exercer as funções do cargo de 

Secretária Municipal do Meio Ambiente, instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando a 

alteração da Lei Municipal nº 2.567/2016. 
Art. 2° - Fica revogado o decreto nº 033/2021 de 12 de janeiro de 2021. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE JUNHO 
DE 2021. 
RAFAELA LOSI 
  Prefeita Municipal 
 
DECRETO N° 162/2021 

Nomeia JAMILLY RODOLFO COELHO para exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeada a partir de 10 de junho de 2021, a Senhora JAMILLY RODOLFO COELHO, 

portadora do RG nº 9.628.119-6 SSP/PR, CPF nº 085.165.249-22, para exercer as funções do cargo de 

Chefe de Gabinete, instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando a alteração da Lei 

Municipal nº 2.567/2016. 
Art. 2° - Fica revogado o decreto nº 032/2021 de 12 de janeiro de 2021. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE JUNHO 
DE 2021.  
RAFAELA LOSI 
 Prefeita Municipal 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº. 231/2021 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 50% a servidora 

NILCELENE SANTINA PAGLIOSA, portadora do RG n° 6.366.768-4 

SESP/PR e CPF n° 0826.367.379-87, em virtude do grau de responsabilidade 

e dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções como 

Secretária do Chefe do Executivo, a partir de 10 de junho de 2021, conforme 

Lei Municipal nº 2.418/2012; 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 10 DE JUNHO DE 2021. 

 RAFAELA LOSI 
 PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONVITE 
 
 
 
A Prefeitura de Clevelândia, através da Prefeita Rafaela Martins Losi, tem o prazer 
de convidar a comunidade, incluindo empresários dos diversos segmentos, 
vereadores, secretários Municipais e demais autoridades para participar da 
Audiência Pública, que irá tratar do PPA- Plano Plurianual, para o quadriênio de 
2022 a 2025. 
Audiência acontecerá no dia 17 de junho, ás 15 horas, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Clevelândia. 
A participação da comunidade visa melhorar a qualidade de vida da população de 
Clevelândia. 
Sua presença é muito importante para o sucesso deste evento. 
 
 
 
PORTARIA Nº. 231/2021 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 50% a servidora NILCELENE SANTINA 
PAGLIOSA, portadora do RG n° 6.366.768-4 SESP/PR e CPF n° 0826.367.379-87, em virtude do 

grau de responsabilidade e dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções como 

Secretária do Chefe do Executivo, a partir de 10 de junho de 2021, conforme Lei Municipal nº 

2.418/2012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 10 DE 

JUNHO DE 2021. 

RAFAELA LOSI PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO EDITAL CONVITE Nº 1/2021. PROCESSO N° 345/2021. Ata de Sessão Pública de 
Recebimento de Envelopes e Habilitação. Aos onze (11) dias do mês de Junho do ano de dois mil 
e vinte e um (2021), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala de Licitações, sita no 
Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis - PR reuniram-
se os membros da Comissão Permanente de Licitação, que subscrevem a presente Ata, para 
proceder ao recebimento dos Envelopes de Proposta Técnica, Documentação e Proposta de Preços 
e abertura dos mesmos das empresas proponentes ao Convite número um barra dois mil e vinte e um 
(1/2021), que tem por objeto a contratação de agência de publicidade e propaganda para desenvolver 
planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação, controle e acompanhamento de serviços 
de comunicação que visam dar publicidade aos atos do Executivo Municipal, promoções, patrocínios 
culturais, materiais para divulgação de serviços e produtos, e outras ações necessárias à execução 
da política de comunicação social. Encerrado o prazo para a entrega dos envelopes, verificou-se que 
nenhuma empresa apresentou envelopes de proposta técnica, documentação e proposta de preços 
ficando assim o processo considerado DESERTO. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, 
ressalvando ainda, que os membros da comissão de licitação, ao assinarem esta ata, atestam a sua 
participação e colaboração no certame. Leoni Espeditto Sangaleti – Presidente. Francisco Valdomiro 
Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 6/2021. Sexto Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 29/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Crédito & Mercado Gestão de Valores 
Mobiliários Ltda, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, 
centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 11.340.009/0001-68, 
estabelecida na Rua XV de Novembro, 204 - 1º andar, Santos/SP CEP: 11010-150, neste ato representada por 
seu representante, o Sr. LUIZ FELIPE CARVALHO AFFONSO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG Nº 46.262.120-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 367.275.448-08 
doravante denominada simplesmente como CONTRATADA. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e 
acertado o Presente Contrato de Prestação de Serviços de orientação Técnica, que se regerá pelas cláusulas e 
condições que tem por objeto dos serviços de orientação financeira, que passa a fazer parte integrante do 
contrato. Cláusula Primeira – Do Aditamento - I – Da Prorrogação de Prazo - a) Do Fundamento Legal: A 
prorrogação de prazo em questão será realizada conforme previsão contida na Cláusula Terceira do contrato e 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, eis que se trata de serviços técnico-profissionais (art. 
6º, II), e os interesses da Administração estarão sendo devidamente resguardados, diante da continuidade 
necessidade pública a ser satisfeita. Vejamos: “Art. 6º. Para fins desta Lei, considera-se: [...] II. Serviço – toda 
atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: demolição, 
conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;”. (grifo nosso). “Art. 57. A duração dos 
contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos crédito orçamentários, exceto quanto 
aos relativos: [...] II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame - Ao 
comentar referido dispositivo lei, MARÇAL JUSTEN FILHO nos ensina: “A continuidade do serviço retrata, na 
verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita... O que é fundamental é a necessidade pública 
permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço.” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 15ª ed, São Paulo: Dialética, 2012, p. 831). Cláusula Segunda – Da Justificativa - O ato 
administrativo pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para 
tanto, conforme se extrai da Cláusula Terceira (Ref.: Dos Prazos e Vigência). II – há disponibilidade 
orçamentária para tal fim, com previsão específica no PPA, LDO e LOA, que registra o valor das despesas com 
outros serviços de terceiros, pessoa jurídica (Código 33 90 39). III – A prestação de serviços de consultoria e 
assessoria em investimentos financeiros de recursos do RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) do 
Município no mercado financeiro é de suma importância, pois assim o órgão tem acompanhamento diário da 
carteira de investimentos do mesmo. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, inciso II, autoriza a sua celebração. 
Cláusula Terceira - Do Prazo - I – O prazo do contrato que era de 48 (quarenta e oito) meses, passará a ser de 
60 (sessenta) meses. II – Iniciando o prazo no dia 01 de Junho de 2021 e finalizando o mesmo no dia 01 de 
Junho de 2022. Cláusula Quarta – Da Vigência -I - Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se 
ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual 
teor e forma. Mariópolis, 28 de Maio de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 7/2021. Sétimo Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 29/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Crédito & Mercado Gestão de Valores 
Mobiliários Ltda, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, 
centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 11.340.009/0001-68, 
estabelecida na Rua XV de Novembro, 204 - 1º andar, Santos/SP CEP: 11010-150, neste ato representada por 
seu representante, o Sr. LUIZ FELIPE CARVALHO AFFONSO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG Nº 46.262.120-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 367.275.448-08 
doravante denominada simplesmente como CONTRATADA. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e 
acertado o Presente Contrato de Prestação de Serviços de orientação Técnica, que se regerá pelas cláusulas e 
condições que tem por objeto dos serviços de orientação financeira, que passa a fazer parte integrante do 
contrato. Cláusula Primeira – Do Aditamento - I – Do Reajuste de Preço - a) Do Fundamento Legal: O Reajuste 
de Preços, será firmado com fulcro no art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e conforme previsão na Cláusula 
Segunda (Ref.: Do Preço, Reajuste e Forma de Pagamento) do instrumento contratual, considerando a inflação 
havida no período. Vê-se: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: [...] § 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento”. b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame: Ao comentar 
referida previsão legal, MARÇAL JUSTEN FILHO leciona: “O § 8º reconheceu, corretamente, a inocorrência de 
alteração contratual quando aplicado o reajuste de preços ou outras compensações financeiras por inflação. A 
mera atualização monetária importa apenas recuperação do valor real da moeda, deteriorado em virtude da 
inflação. A correção monetária mantém a identidade da moeda e não acarreta qualquer elevação dos encargos 
da Administração”. (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed, Dialética, São 
Paulo, 2012, p. 932). (grifo nosso). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode 
ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para tanto, conforme se extrai da 
Cláusula Segunda (Ref.: Do Preço, Reajuste e Forma de Pagamento). II – há disponibilidade orçamentária para 
tal fim, com previsão específica no PPA, LDO e LOA, que registra o valor das despesas com outros serviços de 
terceiros, pessoa jurídica (Código 33 90 39). III - A atualização monetária em questão implica apenas em uma 
compensação em virtude da inflação havida do período. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 65, § 8°, autoriza a 
sua celebração. Cláusula Terceira - Do Valor e Prazo: I - O valor certo e ajustado do contrato que era de R$ 
22.550,16 (vinte e dois mil quinhentos e cinquenta reais e dezesseis centavos), passará a ser R$ 28.939,08 
(Vinte e oito mil novecentos e trinta e nove reais e oito centavos). II - Aumentando o valor total de R$ 6.388,92 
(Seis mil trezentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos). III - Ficando assim o valor mensal a ser 
pago no valor de R$ 532,41 (Quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos). Cláusula Quarta – Da 
Vigência: I - Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do 
Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 31 de 
Maio de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO SETIMO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 068/2017 

 Sétimo aditivo ao Contrato nº 068/2017, firmado em 21/06/2017, referente a  locação de 01(um) 
imóvel/espaço multiuso comercial, não residencial, no perímetro urbano no Município de Saudade 
do Iguaçu, para atender a Secretaria de Esportes do Município para prática de taekwondo e 
diversas atividades esportivas e culturais, conforme expresso no Pregão Presencial nº 60/2017. 
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.585.477/0001-92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscheid, 708, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, portador do CPF nº 
006.374.659-03 e do RG nº 7.706.657-8. LOCADOR: CLEUSA DE FATIMA PEREIRA CPF 
025.990.758-82, portadora do RG nº 14.967.227-5 pessoa física ou /jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Hiário Salvatori, município de Saudade Do Iguaçu, Estado Paraná, CEP: 85.568-000. 
TIPO DO ADITIVO: prazo e valor. VALOR DO ADITIVO: Para este período estima-se um valor de R$ 
10.235,88 (dez mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO 
E VIGÊNCIA: 21/12/2021. DATA DE ASSINATURA: 10/06/2021. 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 119/2020  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 119/2020 firmado em 10/11/2020, com objeto aquisição 
de gêneros alimentícios e higiene que compõem a Cesta Básica para fornecer a famílias carentes do 
Município de Saudade do Iguaçu conforme Projeto Social e Parecer de Assistente Social, em 
conformidade com a Lei Municipal 1172/2018 e decreto 14/2019 e suas alterações, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme PREGÃO PRESENCIAL 086/2020. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal pelo Prefeito 
Municipal Sr. DARLEI TRENTO brasileiro, casado, RG nº. 7.706.657-8 SSP/PR e CPF nº. 
006.374.659-03. CONTRATADA: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 35.088.051/0001-00, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede a Rua Marechal Floriano, Nº 1130 B. Estrada, município de São 
Miguel do Oeste - Estado de Santa Catarina - CEP: 89.900-000 neste ato representada legalmente 
por IVONI PAULINA BOFF portadora do CPF Nº 477.163.209-04 e do RG nº 1416040. TIPO DE 
ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objetivo o reequilíbrio econômico-financeiro dos 
preços, conforme solicitação da Empresa em anexo, com base nos valores repassados pelo 
fornecedor do Contratado, com fundamento no art. 65, inc. II, alínea “d”, e § 5º da Lei 8.666/93 e 
demais alterações. VALOR DO ADITIVO: 234,40 (duzentos e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos). DATA DE ASSINATURA: 10/06/2021. 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 055/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER PLACAS DE RAIO X DR-40X DO POSTO DE 
SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE: 

Lt Item Qdte Descrição Und. P. Unit. P. Total 
1 1 3 Bateria 7,4v, 4Ah, DX-D40 AGFA Unid. 5.044,50 15.133,50 

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado. 
CONTRATADA: EMMENSA VAREJISTA DE SUPRIMENTOS E ALIMENTOS EIRELI CNPJ Nº. 
13.573.964/0001-70 
VALOR: R$ 15.133,50 (quinze mil cento e trinta e três reais e cinquenta centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até dia 30 após a entrega, mediante nota fiscal vistada pelo Secretário 
Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.0011.2.009 – Serviço de atenção básica em Saúde 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.25 –Material para manutenção de bens móveis 
Principal: 549                                 Despesa:2930  
Fonte de Recurso: 303 – receitas vinculadas a saúde  
Valor da dotação: R$ 15.133,50 
J U S T I F I C A T I V A  Enquadramento no art. 24 da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define 
os casos de dispensa de licitação e dentre eles, no inciso II consta à possibilidade de ser dispensada a 
licitação para compras e outros serviços até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do 
Inciso II do art. 23 da Lei de Licitações, que presentemente está em R$ 176.000,00.    

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2021.  
DARLEI TRENTO Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

773 ADA RIGON E OUTROS AUTORIZA PAGAMENTO VERBA 
INDENIZATÓRIA COVID 11/06/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 14 de junho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 07  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 194/2017 
CONTRATADA: IRACY ZANELA 15854221934 – MEI. 
CNPJ: 02.999.930/0001-26 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município pelos quilômetros rodados diariamente está abaixo do valor de 
mercado, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pela pesquisa realizada pelo município, fica acrescido 
o percentual de 15,71% (quinze virgula setenta e um por cento), medido pela variação do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), conforme relação abaixo: 

Item Itinerário Valor por KM (R$) 
Novo Valor com Reajuste  

02 Linha Dois (02) 3,80 4,39 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 08 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 25 (vinte e cinco) de Junho de 2021, às 10h:00min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de peças/materiais e prestação de serviços 
destinados a consertos e reparos em geral em ar condicionados dos veículos e 
vans, pertencentes a frota municipal de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Junho de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
037/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 09 (nove) de Junho de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 25 (vinte e cinco) de Junho de 2021, às 14h:00min (quatorze) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e telhas termoisolantes e telhas trapezoidal para 
uso nas sedes dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Junho de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
038/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 10 (dez) de Junho de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021, DE 11 DE JUNHO 
DE 2021. 
Decisão sobre o recurso apresentado pela empresa TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 14 de JUNHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

AVISO DE LICITAÇÃO – PE 016/2021 
A Comissão Especial de Licitação da entidade CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS, no 
exercício das atribuições que lhe confere o Ato de Consórcio nº 161 de 08/09/2020, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24/06/2021, às 09:00 horas, no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública conforme especificado no 
Edital de Licitação PE Nº 016/2021 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informa-se que a íntegra do Edital se encontra disponível no endereço: www.conims.com.br  
Objeto da Licitação: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de materiais hospitalares, 
insumos ambulatoriais, laboratoriais, hospitalares e instrumentais cirúrgicos, de acordo com as condições 
e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que 
vincula o Termo de Referência 

Pato Branco/PR, 11 de junho de 2021. 
 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA-PR 
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS 

 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES E 

DESCONHECIDOS 
Prazo: 30 dias 

 
O DOUTOR CARLOS GREGÓRIO BEZERRA GUERRA, MM. JUIZ DE 
DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ, 
NA FORMA DA LEI, ETC... 
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
tramita neste Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, os autos nº.0000869-
73.2021.8.16.0076 (PROJUDI) de Usucapião, em que é requerente DULCIMAR 
JOÃO PANDOLFO e MIRNA SCHNEIDER PANDOLFO e requerido 
VALDOMIRO DA SILVA e GENI BARBOZA DA SILVA, e por meio desta CITA 
OS  TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES E DESCONHECIDOS para que, 
querendo contestem o pedido inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Advertência não 
sendo apresentada contestação no prazo legal de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros pelos requeridos os fatos alegados pelo autor, tudo 
conforme inicial a seguir transcrita: DULCIMAR JOÃO PANDOLFO, brasileiro, 
casado, vendedor, portador do CPF nº 385.089.409-63 e RG nº 14R03300; MIRNA 
SCHNEIDER PANDOLFO, brasileira, casada, do lar, portadora do CPF nº 
853.316.949-34 e RG nº 6.197.987-5, ambos residentes na Avenida Generoso 
Marques, 1573, esquina com Rua Ricardo Bortolon, bairro Schiavini, município de 
Coronel Vivida PR; por seus advogados ao final firmado, Marcelo Luis Vicari 
OAB/PR 33.675, com escritório profissional sito à Rua XV de novembro, 145, Edf. 
De Carli, 2º andar, sala 204, Coronel Vivida PR, vêm mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência, propor a presente ação de: AÇÃO DE USUCAPIÃO Em desfavor 
de: VALDOMIRO DA SILVA, brasileiro, casado, marceneiro, portador do CPF nº 
435.210.109-53 e RG nº 1.248.049 e GENI BARBOZA DA SILVA, brasileira, do lar, 
casada, interditada provisoriamente, portadora do CPF nº 508.440.089-15 e RG nº 
3.526.212-1, ambos com endereço na Rua Antônio Didomênico, 272, bairro Sudoeste, 
município de Pato Branco PR, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos, a saber: 
FATOS – origem do direito. Em meados do ano de 2004, os Autores tomaram posse 
de parte do imóvel urbano, localizado na Avenida Generoso Marques, ESQUINA 
com a Rua Ricardo Bortolon, imóvel este matriculado sob o nº 3163 do CRI de 
Coronel Vivida PR. Com a posse do imóvel, os Autores, começaram a fazer planos de 
construir a sua “finalmente” casa, sendo que já no primeiro semestre do ano de 2004, 
os Autores já tinham em mãos o projeto arquitetônico e a autorização emitida pelo 
CREA, para construir a tão sonhada moradia. E foi assim, que já no segundo semestre 
de 2004, estavam sendo erguidas as paredes da moradia, que foi finalizada na virada 
do ano de 2004/2005. Em que pese os Autores não terem escriturado o terreno em 
seus nomes, eles tinham a plena certeza e manifesta intenção de serem donos e únicos 
proprietários daquele “pedaço de terra”, tanto que investiram todas as suas economias 
na construção do único bem que possuem que existe até hoje. E assim, como o passar 
destas quase duas décadas, sem oposição ou manifestação de quem quer que fosse, os 
Autores finalmente resolveram ter um papel que demonstre de direito, o que sempre 
foi de fato, o que seja, que eles assumiram aquele imóvel como donos e proprietários. 
Ocorre que os Autores NUNCA viram, nunca falaram e não tem a menor ideia de 
quem sejam as pessoas que tem o imóvel registrado em seus nomes, haja vista que 
não firmaram qualquer negócio, compra ou outro ato jurídico com os proprietários, 
para a aquisição do terreno. Desta forma, e diante do tempo que estão na posse direta 
do imóvel, e por não terem qualquer documento ou negócio com os Requeridos, é que 
se mostra viável e necessário a propositura desta ação de usucapião. No caso, a ação é 
demandada tendo por objeto parte do imóvel urbano, descrito na matrícula 3163 do 
CRI de Coronel Vivida PR, localizado no lote 09 da quadra 18 do loteamento Jardim 
Luis Schiavini. A metragem e área reivindicada, a título de usucapião são de 
400,00mts2, tendo como limites ao Norte com a Rua Ricardo Bortolon, medindo 
25,00 metros; Ao sul e divisa com o lote 08, medindo 25,00metros; Ao leste divisa 
com o restante do imóvel desta matrícula, sendo aquela área identificada como lote 
09-A, medindo 16,00 metros; Ao oeste fazendo divisa com a Avenida Generoso 
Marques, medindo 16,00metros. Tais medidas e identificação do terreno estão muito 
bem representadas pelo memorial descritivo e planta Topográfica, feita em 21 de 
maio de 2004 (em anexo). Como pode se perceber, duas das divisas são vias públicas 
(Avenida Generoso Marques e a Rua Ricardo Bortolon), ao passo que a terceira 
divisa, é com o próprio imóvel, objeto desta usucapião, haja vista que os Autores 
estão reclamando o seu direito, apenas sobre parte do imóvel, na área que eles 
exercem a posse desde o ano de 2004. A outra divisa restante, esta sim, faz limite com 
o lote 08 da mesma quadra, sendo que os vizinhos e proprietários desse referido lote 
têm plena consciência e concordância com a presente ação. Feito este breve relato, os 
Autores passam a demonstrar o seu direito a reclamar judicialmente a propriedade do 
imóvel, face a prescrição aquisitiva. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 
REQUISITOS – ANIMUS DOMINI – LAPSO TEMPO – AUSÊNCIA DE 
OPOSIÇÃO. Como já noticiado anteriormente, e, conforme a vasta prova documental 
que ora se junta, os Autores demonstram serem os únicos possuidores diretos do 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA-PR 
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS 

 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES E 

DESCONHECIDOS 
Prazo: 30 dias 

 
O DOUTOR CARLOS GREGÓRIO BEZERRA GUERRA, MM. JUIZ DE 
DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ, 
NA FORMA DA LEI, ETC... 
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
tramita neste Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, os autos nº.0000869-
73.2021.8.16.0076 (PROJUDI) de Usucapião, em que é requerente DULCIMAR 
JOÃO PANDOLFO e MIRNA SCHNEIDER PANDOLFO e requerido 
VALDOMIRO DA SILVA e GENI BARBOZA DA SILVA, e por meio desta CITA 
OS  TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES E DESCONHECIDOS para que, 
querendo contestem o pedido inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Advertência não 
sendo apresentada contestação no prazo legal de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros pelos requeridos os fatos alegados pelo autor, tudo 
conforme inicial a seguir transcrita: DULCIMAR JOÃO PANDOLFO, brasileiro, 
casado, vendedor, portador do CPF nº 385.089.409-63 e RG nº 14R03300; MIRNA 
SCHNEIDER PANDOLFO, brasileira, casada, do lar, portadora do CPF nº 
853.316.949-34 e RG nº 6.197.987-5, ambos residentes na Avenida Generoso 
Marques, 1573, esquina com Rua Ricardo Bortolon, bairro Schiavini, município de 
Coronel Vivida PR; por seus advogados ao final firmado, Marcelo Luis Vicari 
OAB/PR 33.675, com escritório profissional sito à Rua XV de novembro, 145, Edf. 
De Carli, 2º andar, sala 204, Coronel Vivida PR, vêm mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência, propor a presente ação de: AÇÃO DE USUCAPIÃO Em desfavor 
de: VALDOMIRO DA SILVA, brasileiro, casado, marceneiro, portador do CPF nº 
435.210.109-53 e RG nº 1.248.049 e GENI BARBOZA DA SILVA, brasileira, do lar, 
casada, interditada provisoriamente, portadora do CPF nº 508.440.089-15 e RG nº 
3.526.212-1, ambos com endereço na Rua Antônio Didomênico, 272, bairro Sudoeste, 
município de Pato Branco PR, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos, a saber: 
FATOS – origem do direito. Em meados do ano de 2004, os Autores tomaram posse 
de parte do imóvel urbano, localizado na Avenida Generoso Marques, ESQUINA 
com a Rua Ricardo Bortolon, imóvel este matriculado sob o nº 3163 do CRI de 
Coronel Vivida PR. Com a posse do imóvel, os Autores, começaram a fazer planos de 
construir a sua “finalmente” casa, sendo que já no primeiro semestre do ano de 2004, 
os Autores já tinham em mãos o projeto arquitetônico e a autorização emitida pelo 
CREA, para construir a tão sonhada moradia. E foi assim, que já no segundo semestre 
de 2004, estavam sendo erguidas as paredes da moradia, que foi finalizada na virada 
do ano de 2004/2005. Em que pese os Autores não terem escriturado o terreno em 
seus nomes, eles tinham a plena certeza e manifesta intenção de serem donos e únicos 
proprietários daquele “pedaço de terra”, tanto que investiram todas as suas economias 
na construção do único bem que possuem que existe até hoje. E assim, como o passar 
destas quase duas décadas, sem oposição ou manifestação de quem quer que fosse, os 
Autores finalmente resolveram ter um papel que demonstre de direito, o que sempre 
foi de fato, o que seja, que eles assumiram aquele imóvel como donos e proprietários. 
Ocorre que os Autores NUNCA viram, nunca falaram e não tem a menor ideia de 
quem sejam as pessoas que tem o imóvel registrado em seus nomes, haja vista que 
não firmaram qualquer negócio, compra ou outro ato jurídico com os proprietários, 
para a aquisição do terreno. Desta forma, e diante do tempo que estão na posse direta 
do imóvel, e por não terem qualquer documento ou negócio com os Requeridos, é que 
se mostra viável e necessário a propositura desta ação de usucapião. No caso, a ação é 
demandada tendo por objeto parte do imóvel urbano, descrito na matrícula 3163 do 
CRI de Coronel Vivida PR, localizado no lote 09 da quadra 18 do loteamento Jardim 
Luis Schiavini. A metragem e área reivindicada, a título de usucapião são de 
400,00mts2, tendo como limites ao Norte com a Rua Ricardo Bortolon, medindo 
25,00 metros; Ao sul e divisa com o lote 08, medindo 25,00metros; Ao leste divisa 
com o restante do imóvel desta matrícula, sendo aquela área identificada como lote 
09-A, medindo 16,00 metros; Ao oeste fazendo divisa com a Avenida Generoso 
Marques, medindo 16,00metros. Tais medidas e identificação do terreno estão muito 
bem representadas pelo memorial descritivo e planta Topográfica, feita em 21 de 
maio de 2004 (em anexo). Como pode se perceber, duas das divisas são vias públicas 
(Avenida Generoso Marques e a Rua Ricardo Bortolon), ao passo que a terceira 
divisa, é com o próprio imóvel, objeto desta usucapião, haja vista que os Autores 
estão reclamando o seu direito, apenas sobre parte do imóvel, na área que eles 
exercem a posse desde o ano de 2004. A outra divisa restante, esta sim, faz limite com 
o lote 08 da mesma quadra, sendo que os vizinhos e proprietários desse referido lote 
têm plena consciência e concordância com a presente ação. Feito este breve relato, os 
Autores passam a demonstrar o seu direito a reclamar judicialmente a propriedade do 
imóvel, face a prescrição aquisitiva. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 
REQUISITOS – ANIMUS DOMINI – LAPSO TEMPO – AUSÊNCIA DE 
OPOSIÇÃO. Como já noticiado anteriormente, e, conforme a vasta prova documental 
que ora se junta, os Autores demonstram serem os únicos possuidores diretos do 
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De Carli, 2º andar, sala 204, Coronel Vivida PR, vêm mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência, propor a presente ação de: AÇÃO DE USUCAPIÃO Em desfavor 
de: VALDOMIRO DA SILVA, brasileiro, casado, marceneiro, portador do CPF nº 
435.210.109-53 e RG nº 1.248.049 e GENI BARBOZA DA SILVA, brasileira, do lar, 
casada, interditada provisoriamente, portadora do CPF nº 508.440.089-15 e RG nº 
3.526.212-1, ambos com endereço na Rua Antônio Didomênico, 272, bairro Sudoeste, 
município de Pato Branco PR, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos, a saber: 
FATOS – origem do direito. Em meados do ano de 2004, os Autores tomaram posse 
de parte do imóvel urbano, localizado na Avenida Generoso Marques, ESQUINA 
com a Rua Ricardo Bortolon, imóvel este matriculado sob o nº 3163 do CRI de 
Coronel Vivida PR. Com a posse do imóvel, os Autores, começaram a fazer planos de 
construir a sua “finalmente” casa, sendo que já no primeiro semestre do ano de 2004, 
os Autores já tinham em mãos o projeto arquitetônico e a autorização emitida pelo 
CREA, para construir a tão sonhada moradia. E foi assim, que já no segundo semestre 
de 2004, estavam sendo erguidas as paredes da moradia, que foi finalizada na virada 
do ano de 2004/2005. Em que pese os Autores não terem escriturado o terreno em 
seus nomes, eles tinham a plena certeza e manifesta intenção de serem donos e únicos 
proprietários daquele “pedaço de terra”, tanto que investiram todas as suas economias 
na construção do único bem que possuem que existe até hoje. E assim, como o passar 
destas quase duas décadas, sem oposição ou manifestação de quem quer que fosse, os 
Autores finalmente resolveram ter um papel que demonstre de direito, o que sempre 
foi de fato, o que seja, que eles assumiram aquele imóvel como donos e proprietários. 
Ocorre que os Autores NUNCA viram, nunca falaram e não tem a menor ideia de 
quem sejam as pessoas que tem o imóvel registrado em seus nomes, haja vista que 
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do imóvel, e por não terem qualquer documento ou negócio com os Requeridos, é que 
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CRI de Coronel Vivida PR, localizado no lote 09 da quadra 18 do loteamento Jardim 
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com o restante do imóvel desta matrícula, sendo aquela área identificada como lote 
09-A, medindo 16,00 metros; Ao oeste fazendo divisa com a Avenida Generoso 
Marques, medindo 16,00metros. Tais medidas e identificação do terreno estão muito 
bem representadas pelo memorial descritivo e planta Topográfica, feita em 21 de 
maio de 2004 (em anexo). Como pode se perceber, duas das divisas são vias públicas 
(Avenida Generoso Marques e a Rua Ricardo Bortolon), ao passo que a terceira 
divisa, é com o próprio imóvel, objeto desta usucapião, haja vista que os Autores 
estão reclamando o seu direito, apenas sobre parte do imóvel, na área que eles 
exercem a posse desde o ano de 2004. A outra divisa restante, esta sim, faz limite com 
o lote 08 da mesma quadra, sendo que os vizinhos e proprietários desse referido lote 
têm plena consciência e concordância com a presente ação. Feito este breve relato, os 
Autores passam a demonstrar o seu direito a reclamar judicialmente a propriedade do 
imóvel, face a prescrição aquisitiva. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 
REQUISITOS – ANIMUS DOMINI – LAPSO TEMPO – AUSÊNCIA DE 
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imóvel urbano descrito neste processo, matriculado sob nº 3163 do CRI de Coronel 
Vivida PR, tendo como proprietário o senhor VALDOMIRO DA SILVA, portador do 
CPF nº 435.210.109-53. A par do que já fora alegado, os Autores trazem aos autos, 
como prova material, a licença e guia emitida pelo CREA, datada de 02/06/2004, 
sendo este o documento fiscal, para liberação do início da construção da casa dos 
Autores. Também se junta à planta topográfica e memorial descrito feito pelo 
engenheiro civil, datado de 21 de maio de 2004, pois a posse do imóvel dos Autores 
seria e foi de apenas 400,00mts2, ao passo que o imóvel tem área total de 800,00mts2, 
conforme indica a matrícula. Ainda, como prova material, os autores trazem aos 
autos, o pedido de ligação da energia elétrica para aquele terreno, documento este 
datado de 23/06/2004, feito em nome do primeiro Autor (Dulcimar João Pandolfo). 
Contas de energia elétrica desde o ano de 2007 até a presente data, sendo que as 
anteriores ao ano de 2007, ficam demonstradas, face ao pedido de ligação desta 
energia elétrica acima citada. Em anexo, há contas de água datadas de 2006 até este 
ano de 2020, todas em nome do Autor desta ação, tendo como indicação de endereço 
o imóvel objeto desta ação de usucapião. Como prova de que estão naquele endereço 
desde a época alegada, os autores trazem documentos datados dos anos de 2005 até a 
presente data (documentos em anexo). Já no tocante a obrigação fiscal, os Autores 
trazem aos autos os carnes de IPTU relativo àquela parte do terreno, sendo que todos 
os pagamentos do imposto municipal, foram feitos pelos Autores, haja vista que estão 
na posse de tais carnes datados de 2006 até a presente data. Os pagamentos dos 
impostos atrasados daquele terreno (2004 até 2006), foram feitos pelos Autores, 
sendo a prova de que efetuaram o pagamento é a notificação que se junta aos autos, 
em que o ente público notifica-os da existente do débito fiscal, isso para os anos 
anteriores a 2006. E como prova principal do fato que foram os Autores que 
construíram aquela casa que hoje existe no terreno, e que tal casa, foi de fato 
construída ainda no ano de 2004, são as diversas notas, recibos e demais documentos 
fiscais emitidos pelas lojas de materiais de construção. Tais notas, recibos e 
comprovantes fiscais estão em nome do Autor, sendo o endereço indicado, justamente 
o mesmo que é o objeto desta ação de usucapião. Conforme se verifica, essas notas e 
demais comprovantes são de materiais de construção e serviços para a edificação de 
uma casa, que é justamente aquela existente no terreno objeto desta usucapião. Diante 
disso, há como prova material e incontestável de que os Autores estão morando na 
parte do imóvel DESDE o primeiro semestre do ano de 2004. Esta prova material 
produzida, também revela a intenção inquestionável de que eles sempre tiveram a 
intenção de serem proprietários e donos do terreno, mesmo porque, seria inconcebível 
que alguém construísse uma casa, seu único bem, em um terreno que não fosse o seu 
ou, ao menos, tivesse a intenção de ser seu. Nesse mesma linha, a manifesta intenção 
de serem proprietários e donos do imóvel fica caracterizada pelo pagamento do 
imposto municipal (IPTU) devidos e quitados desde o ano de 2004 até a presente 
data. Aliado a tudo isso, a indicação, em todos os cadastros e registros, que os 
Autores possuem (conta em banco, telefone, etc), tendo como endereço o objeto desta 
ação de usucapião, revelam e confirmam apenas que os Autores de fato, sempre 
tiveram a intenção de proprietários e donos daquele lugar. Assim, fica materializado o 
animus domini exigido pela Lei, como um dos requisitos para se obter o direito à 
usucapião. Nesse contexto, há que destacarmos o sentido do aninus domini praticado 
pelo Autor no imóvel onde constituição seu único domicílio. O fato de haver uma 
vasta prova material e documental, datadas desde o ano de 2004, todas em nome do 
Autor, revelam, principalmente, pelo documento do CREA; planta topográfica; notas 
e recibos de materiais de construção; planta arquitetônica; contas de água e luz; 
pagamento de IPTU; cadastro em bancos, empresas de telefonia, etc; tudo isso tendo 
como ÚNICO endereço, o local que é objeto de usucapião, comprova de forma 
inquestionável o fato dos Autores terem não só a posse do imóvel, mas também a 
vontade de serem proprietários de donos daquele lugar. Importante observar que 
desde o ano de 2004, NUNCA HOUVE qualquer ato que contestasse a ocupação do 
terreno pelos Autores, tanto é verdade que estes SEQUER conhecem ou alguma vez 
conversaram com os Requeridos e que aparecem como proprietários registrais do 
imóvel em questão. Desta forma, pode-se afirmar de forma segura e induvidosa, que a 
posse dos Autores se iniciou no primeiro semestre do ano de 2004, conforme se 
revela a documentação juntada. Portanto, é fácil concluir, por qualquer ponto de vista 
que se olhe o caso, que o Autor cumpriu o requisito do tempo, haja vista que desde o 
primeiro semestre de 2004, o Autor ocupava parte do imóvel como se proprietário o 
fosse. Sendo assim, e considerando o que se estabelece no artigo 1.238 do Código de 
Processo Civil, para reconhecimento da usucapião, temos que o Autor está acobertado 
pelo direito estabelecido em Lei, devendo, inegavelmente ser reconhecido este direito 
pelo juízo. Como visto, tanto pelo caput do artigo citado acima, como pelo seu 
parágrafo único já permitem pelo lapso de tempo, o reconhecimento da prescrição 
aquisitiva. Não longe disso, deve ser bem observado, que no caso em tela, os Autores, 
conforme permitido pelo parágrafo único, tem a exigência legal de estar na posse 
ininterrupta do imóvel reduzida para o prazo de 10 anos, desde que para isso, tenham 
constituído o imóvel como sua moradia. Tal fato fica caracterizado, na medida em 
que os Autores NÃO POSSUEM outro imóvel ou propriedade, sendo apenas aquele 
terreno de posse e que eles construíram sua casa, como único bem imóvel a ser 
considerado. Sendo assim, temos que todos os requisitos legais estão devidamente 
demonstrados e comprovados nos autos, o que permite o pedido de usucapião, como 
também fica evidente a inevitável conclusão da sua procedência. Vale observar que a 
posse dos autores é mansa e pacífica, uma vez que não só pelo fato dos Autores nunca 
terem qualquer contato, conversa ou informação dos antigos proprietários, tanto que 
nem sabem que são, como também NUNCA foram interpelados, notificados, avisados 
ou qualquer tipo de comunicação, por quem quer que seja, no tocante a essa parte do 
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terreno. Isso revela, que nem os antigos proprietários, nem terceiras pessoas ou 
mesmo algum representante, promoveu qualquer tipo de discussão ou mesmo diálogo 
quanto à existência da posse exercida diretamente pelos Autores. Aliado a isso, e 
considerando o que já fora demonstrado, trazemos alguns posicionamentos 
jurisprudenciais que permitem conduzir a decisão do magistrado, na mais segura 
procedência desta lide. Feito isso e devidamente provado o direito dos Autores e 
considerando que estes cumpriram todos os requisitos legais, temos que a presente 
ação comporta deferimento pelo juízo, é esta peça processual para REQUERER: 1- A 
citação dos Requeridos, destacando-se que no caso da requerida GENI BARBOSA 
DA SILVA, a citação deverá ocorrer em nome de seu curador provisório, que no caso 
é seu próprio marido e também requerido nestes autos; 2 – Que a citação dos 
requeridos para que, querendo, contestem o feito no prazo legal, sob pena de revelia; 
4-A citação do confinante, localizado na Rua Ricardo Bortolon, 138, bairro Schiavini, 
município de Coronel Vivida PR, que no caso são justamente os próprios Requeridos 
deste processo, já que até onde consta, são os proprietários daquele imóvel lindeiro 
também. 5- Que seja suprimida a citação do confinante localizado na Avenida 
Generoso Marques, 1595, bairro Schiavini, município de Coronel Vivida PR, senhor 
JORGE MIZERSKI e esposa, face a declaração por eles assinada (em anexo), tudo 
em conformidade com o artigo 246, §3º do CPC; 6-A citação por edital, de terceiros 
incertos e desconhecidos, bem como de quaisquer interessados no presente feito, para 
que também se manifestem sobre o que entenderem de direito (art. 259, I do CPC); 7-
Sejam intimadas as Fazendas Públicas para que se manifestem sobre o que 
entenderem de direito; 8-Seja julgada totalmente procedente a presente ação, 
declarando por sentença, os Autores proprietários da área de 400 metros quadrados, 
com limites e confrontações descritas no memorial descritivo constantes nestes autos, 
devendo esta metragem ser registrada em favor do Autor e esposa junto à matrícula nº 
3163 do CRI de Coronel Vivida PR, expedindo-se o que for necessário; 9-A 
condenação da parte requerida, e, de qualquer outra que venha discutir nos presentes 
autos, nas custas e honorários de sucumbência que deu causa. Protesta provar o 
alegado por todos os meios legais admitidos em direito, em especial o depoimento 
pessoal dos Requeridos e da oitiva de testemunhas que comprovarão igualmente os 
fatos narrados nesta peça. Atribui-se a causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). Termos em que pede deferimento Coronel Vivida PR., 17/05/2021. Marcelo 
Luís Vicari. Advogado. DECISÃO: 1. Citem-se os réus e confinantes pessoalmente 
para que, em 15 (quinze) dias, querendo, contestem os termos da presente ação, nos 
moldes do art. 246, §3º do CPC. 2. Citem-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, 
os eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, conforme orientação dos 
artigos 259, I, e 257, III, do Código de Processo Civil. 3. Cientifiquem-se, por carta, 
para que manifestem eventual interesse na causa, os representantes da Fazenda 
Pública da União, do INCRA, do Estado e do Município, encaminhando-se a cada 
ente cópia da inicial e dos documentos que a instruíram, nos termos do artigo 943 do 
mesmo diploma. 4. Cientifique-se também o representante do Ministério Público para 
que manifeste interesse no feito, em 15 (quinze) dias. 5. Após, intime-se a parte 
autora para que apresente impugnação à contestação, em 15 (quinze) dias. 6. Na 
sequência, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem 
produzir, justificando a pertinência e necessidade do ato, sob pena de indeferimento, 
em 15 (quinze) dias. 7. Certificando o cumprimento de todas as diligências acima, 
voltem-se os autos conclusos para saneamento. 8. Intime-se. Diligências necessárias. 
Coronel Vivida, datado e assinado digitalmente. Carlos Gregorio Bezerra Guerra Juiz 
de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida, aos oito dias 
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um. Eu Ana Maria Schulz Auache, 
auxiliar juramentada, digitei e conferi. 
 

 
 

CARLOS GREGÓRIO BEZERRA GUERRA 
Juiz de Direito/Assinatura Digital 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 O presidente da Cooperativa Vinícola São Francisco de Sales, pessoa jurídica 
estabelecida na Rodovia PRT 280, Km 122, em Mariópolis-PR, inscrita no CNPJ/MF: 
06.012.133/0001-64, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca 
os senhores associados, que nesta data somam 48 (quarenta e oito), para reunirem-se em 
Assembléia Geral Extra-ordinária, a ser realizada no dia 16 de junho de 2021, ás 07:00 
(sete) horas, na sede da Cooperativa, localizado na Rodovia PRT 280 KM 122, nesta 
cidade de Mariópolis, em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos 
associados; em segunda convocação, ás 08:00 (oito) horas, com a presença da metade dos 
associados, mais um, e, em terceira e última convocação, ás 09:00 (nove) horas, com a 
presença de no mínimo 10 (dez) associados, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA:  

1 – Apresentação de proposta para concorrer no programa Coopera Paraná: 
a) Definição do objeto a inscrever no Programa;  
b) demais assuntos pertinentes, de interesse social; 

 
Mariopolis-PR, 04 de junho de 2021; 
 
 
______________________________ 
Waldir Fabbris 
Diretor Presidente 

 
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO

A Mecânica Industrial NLB Ltda. torna público que recebeu do IAT
renovação da Licença de Operação, para  atividades de Fábrica de máquinas e
equipamentos para Industria  de alimentos bebidas e fumo, peças e acessórios
empresa, sob nº 240673-R2, válida até 11/06/2027, implantada na rua senador
Atílio Fontana, 1777 Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.

CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 27, DE 11 DE JUNHO DE 2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro nas disposições contidas no inciso XXI do artigo 31 da Resolução n° 1, de 8 de janeiro 
de 2014 (Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal); 

Considerando a Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2012, que estabelece Normas de 
Administração de Bens Móveis Permanentes e de Material de Consumo da Câmara Municipal de Pato 
Branco; 

Considerando o Relatório de Inservibilidade de Bens Patrimoniais da Câmara Municipal de Pato 
Branco, de 9 de junho de 2021, emitido pela Comissão de Levantamento e Reavaliação do Patrimônio, 
nomeada através da Portaria n° 18, de 24 de março de 2021, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Encaminhar para a Prefeitura Municipal de Pato Branco os equipamentos: 

I - Bens inservíveis (ociosos / recuperáveis) enquadrados nos incisos I e II, do art. 36, da 
Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2012: 

Placa Descrição do Item Estado de Conservação / 
Motivo Transferência  

51 Mesa redonda de cedro Bom / Ocioso 

443 Escrivaninha em “L” Bom / Ocioso 

705 Fogão de embutir marca Fischer 2 bocas Bom / Ocioso 

735 Computador Inter Bom / Ocioso 

736 Computador Inter Bom / Ocioso 

740 Computador Inter Bom / Ocioso 

741 Computador Inter Bom / Ocioso 

744 Computador Inter Bom / Ocioso 

746 Computador Inter Bom / Ocioso 

1028 Computador Intel Core Bom / Ocioso 

1073 Tapete de tecido Bom / Ocioso 

1074 Tapete de tecido Bom / Ocioso 

1076 Tapete de tecido Bom / Ocioso 

1077 Tapete de tecido Bom / Ocioso 

1079 Tapete de tecido Bom / Ocioso 

1082 Notebook Aspire Bom / Ocioso 

1083 Notebook Aspire Bom / Ocioso 

1085 Notebook Aspire Bom / Ocioso 

1087 Notebook Aspire Bom / Ocioso 

1088 Notebook Aspire Bom / Ocioso 

1121 Computador Inter Bom / Ocioso 

Placa Descrição do Item Estado de Conservação / 
Motivo Transferência  

1182 Balcão Bom / Ocioso 

1197 Computador com processador 2.8 G Bom / Ocioso 

1241 Computador Intel 1155 Bom / Ocioso 

1251 Gabinete Wisecase Bom / Ocioso 

1270 CPU 3.30 GHz,memória 4 GB Bom / Ocioso 

1272 CPU 3.30 GHz, HD 500 GB Bom / Ocioso 

 

II - Bem inservível (antieconômico) enquadrado no inciso III, do art. 36, da Resolução nº 11, 
de 23 de agosto de 2012: 

 

Número da 
Placa 

Descrição do Item 

308 Máquina de calcular Olivetti 

418 Microfone profissional 

431 Impressora HP 5550 

524 Climatizador de ar 7.000 BTU’S, split 

528 Climatizador de ar 7.000 BTU’S, split 

532 Climatizador de ar 7.000 BTU’S, split 

539 Climatizador de ar, split 

544 Climatizador de ar 18.000 BTU’S, split 

710 Monitor LCD Samsung 

1094 Calculadora Sharp 

1095 Calculadora Sharp 

1101 Climatizador de ar 7.000 BTU’S, split 

1107 Calculadora Sharp 

1126 Monitor LCD Samsung 

1128 Monitor LCD Samsung 

1263 HD Seagate Barracuda 500 GB 

1280 Microcomputador NTC, processador Intel I5 

1359 HD externo, Seagate 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de junho de 2021. 

Joecir Bernardi 

Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de realocação de
impressora DRY (Raio X), incluso frete, desinstalação e instalação, para o Centro
Regional de Especialidades – Chopinzinho/PR, Rua Santiago Dantas, nº 4826, Centro,
CEP 85560-000.

95/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

49/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 11/06/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

UNIVEN HEALTHCARE LTDA.
R$ 3.714,10Total fornecedor:

R$ 3.714,10Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 36/2021, Processo nº 86/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e PRÉ- MOLDADOS SÂO 
CRISTOVÃO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para construção do barracão metálico para triagem de COVID-19 – 
destinado a UPA24H, conforme projeto e memorial descritivo, 
contemplando mão de obra e material para execução dos serviços com 
área total de 150,00m², atendendo às necessidades da Secretaria de 
Saúde. VALOR R$ 148.297,48 DOT. ORÇ 103020043.2.278000 
Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
24hs - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL - 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 2696 Fonte 
0 Recursos Ordinários (2696 – 16425). DISPENSA DE LICITAÇÃO: De 
acordo com a Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV Pato Branco, 11 
de Junho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Lilian Cristina Brandalise 
Secretária Municipal Saúde. 

 
 
. 
  
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 37/2021, Processo nº 87/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e AVIVE GESTAO DE 
SERVICOS MEDICOS LTDA. OBJETO: Contratação emergencial, 
temporária, de caráter excepcional, de empresa para disponibilizar 
profissionais, para atuar na unidade de pronto atendimento UPA 24h e 
estruturas de atendimento COVID no município, de maneira célere no 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia 
da COVID-19, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde VALOR R$ 229.098,24 DOT. ORÇ Para suporte das despesas será 
utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 103020043.2.278000 
Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
24hs 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JU 2692 Fonte 303 Saúde/percentual vincu. s/receita imposto 
– (2692 – 16442).DISPENSA DE LICITAÇÃO: De acordo com a Lei 
8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV Pato Branco, 11 de Junho de 2021. 
Robson Cantu – Prefeito. Lilian Cristina Brandalise Secretária Municipal 
Saúde. 

 
 
. 
  
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 48/2021 - PROCESSO N° 87/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e AVIVE GESTAO DE 
SERVICOS MEDICOS LTDA –. OBJETO: Contratação 
emergencial, temporária, de caráter excepcional, de empresa para 
disponibilizar profissionais, para atuar na unidade de pronto 
atendimento UPA 24h e estruturas de atendimento COVID no 
município, de maneira célere no enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde VALOR: R$ 
229.098,24 PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 Dias. PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto dia) dia 
após a entrega do produto/execução do serviço, mediante 
apresentação de Laudo de recebimento, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura com discriminação resumida do 
equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: Para 
suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 103020043.2.278000 Manutenção das Atividades 
da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24hs 3.1.90.11.00 - 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL - 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JU 2692 Fonte 303 Saúde/percentual vincu.s/receita 
imposto – (2692 – 16442).FISCAL: Felipe Balém Borges da 
Silva, matrícula nº 7537-0/1.Pato Branco, 11 de Junho de 2021.  
Robson Cantu – Prefeito. Thiago de Castro Silveira – 
Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 47/2021 - PROCESSO N° 86/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e PRÉ- MOLDADOS SÂO 
CRISTOVÃO LTDA –. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para construção do barracão metálico para triagem 
de COVID-19 – destinado a UPA24H, conforme projeto e 
memorial descritivo, contemplando mão de obra e material para 
execução dos serviços com área total de 150,00m², atendendo às 
necessidades da Secretaria de Saúde e Secretaria de Engenharia. 
VALOR: R$ 148.297,48 PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 Dias. 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15º 
(décimo quinto) dia útil após a entrega e instalação do produto 
solicitado, mediante emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela Comissão de Recebimento 
de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 103020043.2.278000 
Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA 24hs - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL - 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E 
INSTALACOES 2696 Fonte 0 Recursos Ordinários (2696 – 
16425). FISCAL: Patricia Vicenzi dos Santos, matrícula nº 
11304-2/1. Pato Branco, 11 de Junho de 2021.  Robson Cantu – 
Prefeito. Ciro Trombeta – Representante Legal.  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.934, DE 11 DE JUNHO DE 2021 

Estabelece adequações às medidas restritivas 
destinadas ao combate ao contágio pelo Novo 
Coronavírus. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

Considerando que a dinamicidade da Pandemia da COVID-19 exige avaliação permanente e criteriosa 
dos dados epidemiológicos do Município, sem descuidar de todos os interesses da população de Pato Branco, 
com preponderância da vida e da saúde; 

Considerando a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico sobre o avanço 
da contaminação e a capacidade de operação do Sistema de Saúde; 

Considerando a situação atual e as especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 no 
Município de Pato Branco, conforme o Informativo Epidemiológico de 11 de junho de 2021, da Secretaria Municipal 
de Saúde; 

Considerando que a taxa de letalidade da Covid-19, no município de Pato Branco encontra-se 
atualmente em 2,04, abaixo das taxas do Estado do Paraná, correspondente a 2,44 (fonte: 
https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2021-06/informe_epidemiologico_ 
10_06_2021.pdf)e do Brasil, correspondente a 2,80 (fonte: https://covid.saude.gov.br/);  

Considerando que atualmente a taxa de transmissão (Rt) da COVID-19 no Município de Pato Branco 
corresponde atualmente a 0,56, sendo que no Estado do Paraná é de 0,91 e do Brasil é de 0,98; 

Considerando que o art. 30, I e II, da Constituição Federal, estabelece a competência dos Municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Considerando que a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo Tribunal Federal prevê que “é competente o 
Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial”; 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Art. 1º Ficam instituídas as seguintes medidas, no âmbito do Município de Pato Branco, que vigorarão a 
partir da 0h do dia 12 de junho de 2021 e por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 2º Durante o período de vigência deste Decreto, as atividades e estabelecimentos ficarão 
autorizados a funcionar de acordo com as regras estabelecidas neste instrumento normativo, nos seguintes 
horários: 

ATIVIDADES DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 
I. Indústria e construção civil Conforme regulamentação do setor 

II. Comércio e locação de materiais e 
equipamentos para a indústria  

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h até às 19h 
Sábado: a partir das 7h até às 12h 

III. Supermercados, mercearias, açougues e afins De segunda a domingo a partir das 8h até às 21h. 
IV. Panificadoras  De segunda a domingo: a partir das 6h até às 22h 
V. Bancos, Cooperativas de Crédito e Lotéricas  Conforme regulamentação do setor 
VI. Consultórios e Clínicas da área de saúde De segunda a sábado: a partir das 7h até às 20h 
VII. Farmácias e Laboratórios de análises clínicas De segunda a domingo, em horário livre 
VIII. Funerárias De segunda a domingo, em horário livre 

IX. Salões de Beleza, Barbearias, clínicas de 
estética e afins De segunda a sábado: a partir das 7h até às 21h 

X. Academias de ginástica, musculação e afins De segunda a sábado: a partir das 6h até às 22h 

XI. Escritórios profissionais  

De segunda a sábado, poderão funcionar com 
ampliação do horário de funcionamento, visando 
facilitar o fluxo dos serviços e o atendimento 
escalonado de pessoas, limitado o fechamento às 
20h 

XII. Concessionárias e garagens de veículos De segunda a sábado: a partir das 8h até às 20h  

XIII. Lojas de materiais de construção, elétricos e 
tintas 

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h30min até às 
18h. Sábado: a partir das 8h até às 12h 

XIV. Lavagem de veículos De segunda a sábado: a partir das 7h até às 20 h 

XV. Oficinas mecânicas, auto elétricas e lojas de 
autopeças 

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h até às 18h  
Sábado: a partir das 8h até às 12h 

 
   

XVI. Comércio em geral De segunda a sexta-feira: a partir das 9h até às 19h  
Sábado: a partir das 8h até às 16h 

XVII. Correio Conforme regulamentação do órgão competente 

XVIII. 
Restaurantes, lanchonetes, bares, sorveterias, 
food trucks, take away (retirada no balcão), 
drive in e drive thru e afins 

De segunda a domingo: a partir das 7h até às 22h. O 
uso de calçadas por estes estabelecimentos deve 
obedecer ao disposto na Lei Municipal nº 3.961, de 
18 de dezembro de 2012. 

XIX. Delivery 
De segunda a domingo: a partir das 7h até às 24h, 
com exceção de serviços entrega de medicamentos, 
que poderão funcionar 24h 

XX. Lojas de conveniência De segunda a domingo: a partir das 5h até às 22h, 
vedado o consumo de bebidas alcoólicas no local 

XXI. Lojas de departamentos De segunda a domingo: a partir das 9h até às 21h 
XXII. Borracharias e recapadoras De segunda a domingo: a partir das 7h até às 22h 
XXIII. Órgãos Públicos, Tabelionatos e Cartórios Conforme regulamentação do órgão competente 
XXIV. Instituições de Ensino Em seus horários regulares de funcionamento. 
XXV. Postos de Combustíveis Conforme regulamentação do setor 

XXVI. Parques, pistas de caminhada, centros 
esportivos e afins De Segunda a Domingo das 6h às 22h 

XXVII. Clubes Sociais ou recreativos De Segunda a Domingo, das 6h às 22h, observado o 
disposto no art. 9º deste Decreto 

XXVIII. Petshops e clínicas veterinárias 

De segunda a sexta-feira: a partir das 7h até às 19h  
Sábado: a partir das 8h até às 16h 
Domingo: permitida a abertura apenas de clínicas 
veterinárias para atendimento de emergências. 

XXIX. Demais atividades/estabelecimentos 

Poderão funcionar com ampliação do horário de 
funcionamento, visando facilitar o fluxo dos serviços e 
o atendimento escalonado de pessoas, limitado o 
fechamento às 22h 

Art. 3º As atividades e estabelecimentos definidos nos incisos III, IV, V, VI, VII, IX, XVI, XVII, XX, XXI e 
XXIII do art. 2º deste Decreto poderão funcionar com a observação das seguintes medidas de segurança: 

I - ocupação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade de público estabelecida no Alvará de 
Funcionamento; 

II - placa indicativa na entrada, informando a capacidade máxima do local de acordo com o estipulado 
no inciso I, sendo que é de responsabilidade do estabelecimento garantir que apenas a quantidade informada 
adentre ao local; 

III - organizar filas dentro e fora do estabelecimento, com entrada apenas mediante fornecimento de 
senhas, mantendo-se a distância mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas; 

IV - os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam a proteção de 
clientes e funcionários; 

V - aferição de temperatura e aqueles em estado febril (acima de 37,5ºC) não poderão adentrar no 
estabelecimento. 

Parágrafo único. Para os estabelecimentos citados nos incisos III e V do artigo 2º é proibida a entrada 
de mais de uma pessoa por núcleo familiar. 

Art. 4º As instituições públicas e privadas de ensino funcionarão observando o disposto no Decreto 
Municipal nº 8.857, de 18 de fevereiro de 2021. 

Art. 5º As igrejas e os templos de qualquer culto devem observar a Resolução nº 440, de 30 de abril de 
2021, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que regulamenta a realização das atividades religiosas de 
qualquer natureza. 

Art. 6º Bares, restaurantes, lanchonetes, padarias e afins poderão funcionar observando as 
disposições da Portaria nº 02, de 15 de abril de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde, com as alterações da 
Portaria nº 04, de 27 de maio de 2021.  

Art. 7º Ficam permitidas atividades coletivas culturais ou esportivas de equipes profissionais ou 
amadoras de alto rendimento, mediante a observância de regras de segurança estabelecidas em protocolo 
aprovado pela Vigilância Sanitária Municipal. 

Art. 8º As academias de ginástica, musculação e afins poderão funcionar com observância de 1 (uma) 
pessoa a cada 15 m2 (quinze metros quadrados) de área do estabelecimento, bem como o disposto na Portaria nº 
03/2020, da Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 9º Clubes sociais ou recreativos poderão funcionar apenas para a prática de atividades esportivas, 
com observância das regras de segurança estabelecidas em protocolo aprovado pela Vigilância Sanitária 
Municipal, ficando proibida a utilização de áreas de lazer. 

 
   

Art. 10. Os velórios e sepultamentos devem observar as medidas de segurança estabelecidas em ato 
normativo da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco. 

Art. 11. O transporte público funcionará obedecendo às seguintes regras: 
I - linhas industrias deverão operar com a capacidade máxima de 85% (oitenta e cinco por cento) de 

lotação; 
II - as demais linhas deverão operar com a capacidade máxima de 70% (setenta por cento) de lotação. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, as concessionárias de transporte coletivo deverão operar com 

a capacidade máxima de veículos, mediante a elaboração de cronograma de atendimento a ser definido em 
conjunto ao DEPATRAN. 

§ 2º Fica suspensa a gratuidade da tarifa aos idosos, maiores de 60 (sessenta) anos, no transporte 
público coletivo durante o período de vigência deste Decreto. 

Art. 12. O funcionamento dos demais estabelecimentos não previstos nos artigos anteriores deverão 
obedecer às normas de segurança sanitárias estabelecidas na legislação vigente.  

Art. 13. Ficam suspensas as seguintes atividades/estabelecimentos:  
I - teatros, shows, espetáculos, festas e demais eventos de qualquer natureza que acarretem a 

aglomeração de pessoas; 
II - campings, recantos, parques aquáticos e áreas de lazer de clubes, associações e entidades afins; 
III - festas em residências ou condomínios que gerem aglomeração de pessoas; 
IV - visitas às instituições de acolhimento; 
V - boates, casas noturnas e afins. 
VI – consumo nas tabacarias, sendo permitida somente a venda dos produtos. 
Art. 14. Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas a partir das 22 horas até às 5 horas, estendendo-

se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais, inclusive na modalidade delivery ou drive thru. 
Art. 15. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, 

inclusive lotes baldios, em qualquer horário. 
CAPÍTULO III 

DO TOQUE DE RECOLHER 
Art. 16. Fica proibida a circulação de pessoas e veículos em espaços e vias públicas no período das 22 

horas às 5 horas. 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em 

razão de serviços e atividades essenciais definidos no art. 3º do Decreto Municipal nº 8.866, de 26 de fevereiro de 
2021, e na Lei Estadual nº 20.506, de 26 de fevereiro de 2021. 

CAPÍTULO IV 
DAS PENALIDADES 

Art. 17. O descumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto sujeitará o infrator às 
penalidades e sanções previstas no Capítulo V do Decreto Municipal nº 8.852, de 29 de janeiro de 2021.

Art. 18. Este Decreto tem vigência a partir da 0h do dia 12 de junho de 2021, podendo ser revisto a 
qualquer momento de acordo com a situação epidemiológica do Município. 

Art. 19. Ficam revogados o Decreto nº 8.898, de 13 de abril de 2021, e o Decreto nº 8.926, de 27 de 
maio de 2021.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2021

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e J.F. TEIXEIRA
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ/MF: 02.471.109/0001-32. Objeto: Contratação de empresa
para fornecimento de coluna a gás (pistão) para cadeiras visando atender às necessidades da Câmara
Municipal de Pato Branco. Valor: O valor unitário da coluna a gás é de R$ 60,00 (sessenta reais),
perfazendo um total estimado de R$ 900,00 (novecentos reais), relativos à quantidade estimada de 15
(quinze) unidades. Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação, sem prejuízo da garantia do fornecedor, e não poderá ser prorrogado. Dotação:
136/3.3.90.30.25.00.00 - Material para Manutenção de Bens Móveis. Origem: Este contrato é
originário da Dispensa de Licitação nº 31/2021, nos termos do art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/1993,
conforme justificativas constantes do processo nº 54/2021. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Local, data e
assinatura: Pato Branco, 10 de junho de 2021. Joecir Bernardi - Contratante e Arthur Teixeira -
Contratada.

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2929/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: CMM Assessoria Tributária e Projetos Ltda – EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 27.015.954/0001 – 24. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos 
Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de 
Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, 
secretarias e órgãos do Governo Federal e ao Governo Estadual; 
treinamento, orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de 
Ações Articuladas – PAR do FNDE, serviços de Prestação de Contas 
nos sistemas específicos e disponibilização de sistema de informações 
via web e site móbile (licenciamento) para gestão, monitoramento, 
acompanhamento e orientações dos programas do Governo Federal e 
Estadual, conforme objeto do Edital de Tomada de Preços Nº 
004/2021. 
Valor do Contrato: R$ 64.788,00 (Sessenta e quatro mil, setecentos e 
oitenta e oito reais). 
Vigência: De 11 (onze) de Junho de 2021 até 11 (onze) de Junho de 
2022. 
Data do Contrato: 11 (onze) de Junho de 2021. 


